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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 

O CONTRATO QUE ENTRE OS ERLEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS SP, POR INTERMÉDIO DA PREPFETPURA 
MUNICIPAL, 15 À ENTTIDA DIS, PARA DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDIS, 

  

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Municipio de Martinópolis, Estado de São Paulo, insceita no CNPJ n* 4d,855.443/0001-30, com sede nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SR. MARCO ANTONIO JACOMEL! DE FREITA, brasileico, divorciado, portador da Cédula de 
Identidade RG 0º 237=*427 8SPY/SP e do CPE ot gere, residente o domiciliado na Travessa 16, nº 60, Conjunto Habitacional João Cordeiro, na cidade de 
Martinópolis, Estado de São Paulo, CH 19500-000, dorcante denominada CONTRATANTE, e de outro lado SANTA CASA DE MISERICORDIA PADRE 
JOAO SCHNEIDER, com CNPJ/ME nº. 52.268,506/0001-09, com endereço à Rua José Hemigue de Melo, nº 236, Centro, na cidade de Martinópolis, Hstado de 
São Paulo, CIP 19 5MUOO, Teletone (18) 3275-H00U, neste ato representado pela SR, REINALDO PERCINOTO, provedor, portador da Cédula de Identidade 
Rá nº 3ttee%6 angerito no CREÍMP nº Udguere eo doravante denomunada CONTRATADA, tendo em vista q que dispõe a Let Pederal BO8U, de 19 de 
setembro de 1996, 0 Decreto Mumicipal nº 6104/2021, em atendimento ao art. NT, inciso RSI, da Lei Orgâmea Municipal e Leis Municipais nº 2443/2014 & 
1391/1984, bem como o disposto no artigo 24, inciso KXTV, da Lei Pederal nº 8.666 de 21 de punho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DI 
GESTÃO referente ao apoio ao gerenciamento c execução das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos, ficando permitido 0 uso dos respectivos 
equipamentos de saúde pelo pesado de vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
TO presente CONTRATO DIE GESTÃO tera por objeto 6 credenciamento para contratação de Entidades Filantrópicas c/eu pessoas Jurídicas de direito 
Privado sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, para prestação de gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços 
tecnico /operacionais em Pronto Socorro de Urgência e Emergência em 24 h por dia, para dar assistência médica hospitalar aos Usuários do Sistema 
Único de Suúde-SUS, em atendimento ao Art. 207, Inciso XXII da Lei Orgânica Municipal. 
PARÁGRAFO ÚNICO Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GUSTÃO, as partes estabelecem: 
Ê Que a CONTRATADA dispõr de suficiente nível técnico assistencial, capacidade v condições de prestação de serviços que permitem o maior nivel de 
qualidade nos serviços contratados conforme 4 especiabdade e características da demanda. 
EE Que a CONTRATADA não está sujeita à nenhum tipo de cestrição legal que incapacite seu Gtular para Remar este CONTRATO DIS GESTÃO com a 
PREMEFTURA MUNICIPAL DI MARTINÓPOLIS-SP, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1 Trata-se de seleção de propostas para celebração de contrato de parceria com a Prefeitura Municipal de Martinópolis através do Fundo Municipal de Saúde para 
a consecução de atividades de interesse público que envolve transferência de secursos financçiros à ENTIDADE: VILANTRÓPICA na prestação de serviços de 
urgência « emergência 24 horas por dia em Pronto Socorro, envolvendo serviços médicos, de enfermagem, aquisição de medicamentos, marcrigis de consumo 
hospitalar, material de consumo em geral, oxigênio, produtos quimicos e filmes radiológicos, produtos alimentícios em geral, à serem utilizados na assistência 
médico-hosmtalar dos pacientes, serviços de radiologia, unidades de observação, sala de estabilização, centro cirúrgico, central de esterilização Je materiais, serviços 
de apoio 20 dizgmústico, c equipamentos em geral, nos termos da Legislação pertinentes so SUS, especificamente o disposto na Jet nº B0BG/1990 « qutras 
icgastações aplicáveis, estão subordinadas dos seguintes principios: 

D Umversalidade de a 

  

vaso dos serviços de sabe; 
1 Geatuidade de assistência, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores a usuários ou seus cupresentantes; 
MH- Formecimento gratuito de medicamento sos usuários em atendimento, mediante à presenição do profissenal médico responsavel pelo atendimento 

cem questão 

IY- Garantia ca realização dos exames de urgência c emergência compatíveis com o nível de complexidade (haixa à médias 
V- Igualdade as assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
VI- Direito de informação quanto sobre sua saúde às pessoas assistidas; 
Vil. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 
VT Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de mudo adequado e eficaz. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ESTIMADO 
3,1. Pela execução dos serviços desertos neste Termo de Referência, o Município de Martinópolis/SP pagará à(s) ENTIDADES credenciada(s) a importância 
GLOBAL ESTIMADA, para o periodo de vigência de 12 (doze) meses, o montante de R$ 3.917.760,00 (Três Milhões e Novecentos e Dezessete Mil € 
Setecentos e Sessenta Reais), divulidos em 12 (doze) parcelas iguais, fixas crremustáveis. 

  

CLÁUSULA QUARTA- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
41: À despesa decorrente desta Contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Ficha 235- elemento econômico ; 3,3.50.43.00- Subvenções Sociais 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1-0s interessados na prestação dos serviços que apresentarem propostr visando a contratação, deverão dispor em suas dependências leitos de Média 
Complexidade para pacientes não acometidos pelo Coronavicas COVID-AY par a complementação da assistência, até a transferência do pacente pela 
Coordenadoria de Regulação de Urgências « Fimergências da Secretaria Vixecutiva de Atenção | tospitatar ou pela alta definitiva do paciente, 
5.2- DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
5.2. 1-Para a contratação dos serviços, à CONTRATADA atenderá com instalações e recursos humanos próprias, dos usuários do Sisturtia Único de Saúde — SUS, 

cendo assistência à saúde em Unidade de Internação de Media Complexidade, a pacientes acometidos por patologia não relacionada à COVID-9, segundo o 
disposto na RESOLUÇÃO-RDC Nº 50, DIS 20 DIS PRVEREIRO DIS 2002 - Agência Nacional de Vigilância Sarstéria Para a prestação da assistência hospitalar 

tão incluídos: 

    
   

  

    
Proporcionar condições de intermar pacientes, em ambientes individuais ou coletivos, conforme faixa etária, patologia, sexo e intensieidade de cuidados; 

  

5.25-txecutar e registrar a assistência médica diária, o Lixecutar e registrar a assisténcia de um fermagem, administrando as diferentes intervenções sobre o paciente; 
5.24+Prestar assistência nutricional e distribuir alimentação a pacicates fem locais específicos ou no bato) e a acorpanhantes (quando for o casu); 
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    > Executar e registrar a assistência de entemagem, administrando as diferentes mtvrvenções sobre o paciente; 

2,6-Prestar informações e assistência aos acompanhantes dos pacientes; 
2? Vratamento das possíveis complicações clínicas que possam ocorrer do longo do processo assistencial; 
3 
«&Lratamentos concomitantes diferentes daquele dussificado como principal que motivou 2 internação do paciente c que possam ser necessárias adicionalmente 

devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas; 

  

3-29-Formecimento de tado Recurso Humano profissional para a implantação v execução dos serviços, em atendimento às normas reguladoras, em especial à RDC 
Nº 50, de 21/02/2002 — ANVISA; 
5.2. W-Assstência o cuidados médicos c de enfermagem, necessários durante O le iodo dk internação; 
5.2. 11-Procedimentos cspegiais como Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Fisioterapia, Psicologia, Nutrição « Dictótica, Ass 

outros que se Bizerom necessários ao tratamento integral do paciente, respeitando & complexidade ca unidade hospitalar; 

3.212 Vratamento medicamentoso que seja sequendo durante o processo de internação; Terapia lena) Subsútutiea de urgência quando indicada; 
5.2.13-Formecimento de Sangue u Hemoderivados; 

5.2 14-Serviços de Apoio Diagnóstico, coma lixames Laboratoritis e Diagnósticos por Imagem; 
Serviços de Apoio IHospitalar como: 

  

  
ência Social é Farmacológica 

  
     

    

  

42 15-Laboratório de Análses Clínicas, com a realização de todos os exames necessários à eerapia e acompanhamento. 
d6-Diagnóstico por Imagem, com a realização de todos os exames necessários à terapia c acompanhamento. 

2 41-Central de Farmácia / cadeia de Suprimentos com o fornecimento de todo insumo assistencial, medicamentos u materiais médicos necessários à terapia; 

3.2. 48-[ingenhana Clínica, responsável pela disponibilização de todo equipamento méxico necessário à terapia preconizada pela RIXO 50/2082, 

52 40-ngenharta e Manutenção Predial, responsável por toda infraestrutura | Tospitalas; Central de Material Tº 

temperatura; Lavandena Hospitalar, com formecimento de Enxoval Hospitalar; 
522%-Nutrição e Dictética, com Fornecimento de Alimentação, incluindo nutrição Tinteral; 1 ampeza | ospitalar « Gestão de Residuos de Saúde; 
5. 2.21. Hestelasa | lospizalar, o Recepção, Portaria, Vigilância, Segurança; Estrutura Lógica, Liléteica, Telefonia, etc. 

O caso do pastente neces itar de procedime: nto cirúrgico, poderá ser ecferenciado pa 

tas e limergências da Secretaria Tixecutiva de Atenção | osputalar. 

    

    

ni para coprocessumento de itens a alta e baixa 

   

  

    vumidades hospituares da regção por meio da Coordenadoria de 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
6.10 Contrato deverá ser executado fielmente pelos parúcipes, de acordo com as cláusulas pactuadas c as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, 

6.2: IL expressamente vedada a utilização dos recursos financeiros transferidos, sob pena de aulidade do ato É responsabilidade do agente ou representante da 
ENTIDADE CONTRATADA, para: 
[— Realização de despesas a título de taxa de adrmnistração, gerência ou similar; 

1 — Finalidade diversa da estabelecida nesse instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
LH — Realização de despesas em data antertor ou posterior à sua vigência; 
IV. Realiz 

  

  
    

  

  

    

   

  

» de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes aos pagamentos ou recolhimentos Fora dos prázos; 
o de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orieação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens 
'm promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI — Repasses como contribuições, guxílios ou subvenções à Instituições privadas com fins lucrativos; 
YE — Pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos financeiros vinculados ao Contrato, salvo nas hipóteses previstas em Le especifica e na 
Lea de Dhretrrecs Orçamentárias. 

  

   

8d - As parcclas dos recursos financeiros transferidos no âmbito da Parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
E Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida. 

1 — Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos finaneciros ou 6 inadimplemento da Enudade qm relação à obrigações estabelecidas no 
Comtrato. 

1H — Quando a lintidade Contratada deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas sancadoras apontadas pela Contratante ou pelos órgãos de Controle 
Interno ou lixtermo, 

6.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exunção do contrato, 08 saldos financeiros remanescentes, iclusive os provenientes das receitas cbhdas das 

aplicações financeiras realizadas, serão dev olvidos a Contratante no prazo improrcagável de Hb (trinta dias), sob pena de imediaca instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciadas pela autoridade competente da Contratante. 

  

CLÁUSULA SETIMA- DA TRANSPERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

71 O Mumicípio transferiri os recursos Einanesiros em favor da lintidade credenciada até 5º (quinto) dia úuil de cada mês, mediante transferência eletrônica sujeita 
a identificação do beneficiário final e à obrigatosiedade de depósito em sua conta bancária espucífica vinculada ao Contrato. 
72- É vbrigatória u aplicação dos recursos financeiros do Contrato, enquanto não utilizados em Instituiç     ão Pinanceira Oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
supecior 4 um mês, ou em fundo de aplicação Financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da Divala Pública Federal, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores. 
73- Os rendimentos das aplicações Financeiras serão Obrigatori; amente, aplicado no objeto do Contrato, estando sulcitos às mesmas condições de prestação de 
cont cundos para os recursos finanecicos transfer 

TA As parcelas dos recurs 
    

  

»s Einaneciros transferidos no > âmbito do Contrato não serão liberadas « ficarão retidas nos seguintes casos: 
E - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, 
[E - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos financeiros ou o inadimplemento da Contratada em relação a obrigações estabelecidas 
HE — Quando a Contratada deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pola Contratante ou pelos órgãos de Controle Interno ou 
lixterno. 

7.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato, os saldos financeiros remanescentes, inclusivo os provententes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Contratante no prazo improrrogável de 30 (tenta clas), sob pena de imediata instauração de somada de contas 
especial do responsável, providenciadas pela autoridade competente da Contratante. 

    

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
8.10 presente Contrato vigerá pelo periodo de 12limeses) meses a contar de sua assinatura, com início emo 01 de abril de 2022 e término em 31/03/2025, para a 

consecução do objeto podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades do Gestor Municipal de Saúde do Município de Martinópolis, em conformidade com 
as Ein" &.666/1003 e suas alteraçõ 

É 
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    empre que necessário, mediante proposta da Entidade Contratada devidamente justificada e formulada no minimo 30 (teintaj dias antes do seu término, É 

após o cumprimento das demais exigências legais € regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Contrato. 

8.3- Case haja atraso na liberação dos recursos financeiros, 1 Contratante promoverá a prorrogação do prato de vigência da presente Contratio, independentemento 
de proposta da Entidade Contratada, limitado o prazo de prorrogação au esato pesodo do atraso verificado. 
8.4. Toda e qualquer prorrogação, taclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por Teemo Aditivo, à ser celebrado pelos par ticipes antes do cérmino 
da vigência do Contrato, ou da última dilação de prazo, sendo expre 
financeiros retroxtivos, 

  

mente vedada a celebração de Termo Aditivo com atribuição de vigência ou eleitos 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES 
94,1-DA CONTRATANTE 

Formecer manuais especificos de prestação de contas à lintidade Contratada, informando previamente é publicando em meios oficiais de comurie: 

alterações no seu conteúdo; 

  

ção das eventuais 

9,1,2- Timitir relatórios técnicos de momitoramento « avaliação do Contrato, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pelo Contratadey, 

9,1.3- Realizar pesquisa de satisfação com os usuários, e utilizar os resultados como subsídio na avaliação do Contrato « do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reortentação e no ajuste das metas « atividades definid 

9.1.4- Liberar os recursos financeiros por meio de transferência eletrônica até o 5.º.dia útil de cada mês, em obediência ao cronograma de descnbolso, que guardara 

consonância com as metas, fases ou ctapas de execução do objeto do Contrato. 

92.15: Promover o monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto do contrato. 

9.1,6- Na hipózese de o Gestor de Contrato deixar de ser agente público ou ser lotado em outro degão ou Jatidade 

Gestor, assumindo enquanto isso não ocorrer todas as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabildad 
9,1,7- Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação dos recursos financeiros; 

9,1,8- Divulgar pela internet os meios de represe atação sobre a aplicação irregular dos recursos financeiros envolvidos no Contrato; 

9,1,9-Instaurar tomada de contas antes do término do Contrato, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto do Contrato; 

PARAGRAFO ÚNICO; Gestor Responsável pela execução do Contrato: EYDI FERRAZ CALDAS PATRICIO — Diretora do Depto de Saúde, San. e Bem 
Fstar Social 

9,2- DA CONTRATADA 
9,2,1- 4 contratada deverá promover a assistência médico-hospitalar de urgência umergência 24 horas por dia em pronto socorro da própria instiu 

9.2.2. Deverá responsabilizar-se pela prestação de serviços médicos; aquisição de medicamentos; raateriais de consumo hospitalar: materiais de consumo em geral, 

oxigêmo; produtos químicos € filmes radiológicos, produtos alimentícios em geral, à serem utilizados na assistência médico hospitalar dos pacientes atendidos na 
wstsuição; Radiologia, Unidades de Observação, sala de estabilização; centro cirúrgico; sala de esterilização de materiais; prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos múdico-hosprtalares e equipamentos em geral, conforme, e serviços de apoio v diagnóstico (SALVE sy; . 

9.2.3. Prestar serviços de urgência e emergência em pronto socorro 24 horas por dia, dar assistência médica hospitalar aos usuários do Sistema Único de Saúde- 
SUS. 
9.2.4: À Contratada deverá fornecer as dependências de Pronto Socorro devidamente equipad as para atendimento sos usuádios do SUS con 

- femecimento médica; assistência de enfermagem, assistência social; materiais médicos v insumos; fornecimento de medicamentos pera Eratiumento no pronto 

socorro; exames laboratoriais; exames de imagem; profissionais para atuar na reccpção; profissionais de saúde para atuar no acolhimento; profissionais para atuar no 
apoio administrativo; impressos; serviços de esterilização dos materiais médicos, tanto de materiais termo resistentes quanto de materias termo sensíveis; engenharia 

elínica, manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos disponibilizados para funcionamento da Unidade de Pronto Socorro; nutr 

obscrvação c dos acompanhantes, quando aplicável, dentro de padrões adequados de qualidade; gases medicinais; controlador de acessi temas de cimeras de 
vigilância; lavanderia; limpeza especializada;coleta, transporte u tratamento de residuos; toupax hospitalares estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

92.5- À contratada deverá proceder e garantir a contratação de profissionais médicos qualificados para atender as demandas. Responsabilizar-se por todas as açó 
inerentes dos quadro de pessoal necessário à execução dos serviços, ficando a Contratada como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais 
obrigações trabalhistas, dentre outros, decorrentes da relação de trabalho, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou Fora dele, isentando a Contratante, de 

quaisquer obrigações, presentes ou futuras, devendo, contudo, apresentar mensalmente, os respectivos comprovantes juntamente com à prestação de contas para 
que a Contratante possa exercer suas prerrogauy 
9,2,6- Observar na prestação dos serviços o respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com diguidade de modo sniversal e igualitário; 
9,2.7- Manter à qualidade na prestação dos serviços; 

    

    

«2 Administrador público deverá designar novo 

              

   o dos usuáncoa erm 
   si 

  

   

    

       

9,2,8- Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de sisco iminentes de morte ou 
obrigação legal: 

9.2.9. Garantir o sigilo dos dados e informações velativos aos usuários; 

9.210. Observar é prescrever, preferencialmente, os medicamentos dispensados pela Rede Musmeipal de Saúde; 

9,2.11- Prestar esclarecimentos aos usuários sobre seus diseitos quantos aos serviços oferecidos; 
9.2.12- Afixar aviso, em lugar visi     vel, prestando informações quanto à gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 
9,2,13. Disponibilizar permanentemente coda e qualquer documentação ou base de dados para acesso irrestaito e/ou auditoria/ fiscalização polo Poder Público; 
9.214. Utilizar sistemas informatizados para acompanhamento da execução dos serviços, gestão de pessoal, custos, c alimentálos comimuamente com as 
informações requeridas pelo Poder Público; 

        

  
    

9,2.15. Observar, durante toda & vigência do Contrato à Politica Nacional de Humanização do Alimistério da Saúde, aceitando acompanhamento dos articuladores da 
rede, quando necessário; 

9.2.16- Notificar ao órgão competente todos os casos de notificação compulsória que porventura sejam diagnosticados no Pronto Socorro; 
9.2.17- Abrir conta corrente específica para a execução do objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

19,1 O Serviço Municipal de Saúde de Martinópolis manterá em caráter permanente, Comissão de acompanhamento e Ascalização da execução do objeto do 
Contrato, realizando vistorias “in loco”, solicitando documentos pertinentes à assistência dos usuários e da organização do serviço, Às vistorias poderão acontecer 
nas vinte e quatro horas do dia, nos sete dias da semana, devendo preferencialmente, serem acompanhadas por funcionários da Contratada, À COMISSÃO 
apresentará relatório técnico de monitoramento e avabação da parceria firmada, que deveri conter, sem proquízo de outros elementos: 

1— Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
H— Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 1 impacto do berviicio social obido em cuzão da execução do objeto até o petísde, com basc 
nos indicadores estabelecidos e aprovados; 

E f b Ed , 

É 
í . 

    

   

   

  

Hi - Valores efetivamente transferidos pela Contratante; 
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IN — Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela Fntidade Contratada na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 

das metas « resultados estabelecidos no Contrato. 

Vo Análise de eventuais auditorias realizadas pelos Controles Interno e lixtemo, no âmbico da Bscalização preventiva, bem como de suas concluso 
que tomaram em decorrência dessas auditorras. 

sé das medidas 

  

3 de acordo com 

  

VE A Contratada deverá apresentar mensalmente relatórios que comprovem a execução deste contrato, com indicadores quantitativos e qualitans 

a produção ambulatorial informada no SAT/SUS, 

VIE 4 Contratada apresentarã vimestralmente à Cormissão de Avahação e Monitoramento à relatório de aligamento das metas mensais, sendo que caberá a cada 
integrante da Comissão o julgamento « emissão de nota, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO. 

AÊ O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de previa notificação ou integpelação judicial ou extrajudicial, respeitando o prazo minimo de 60 

E 1 guntes hipótese 

ixação dos recursos em desacordo com o Pano de Trabalho; 

bi inadimplemento de quusquer das cliusulas pactuadas; 
<) Constatação, a qualquer tempo, de Falstlade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e; 

aj Verificação da ocorrência de qualguer circunstância que ensep: a metauração de tomada de contas vspecial. 

        

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
124- À prestação de contas apresentada pela Tintidade Contratada, deverá conter elementos que permitam ao Gestor do Contesto avaliar o andamento ou conclur 

que o seu objeto Foi executado conforme pactuado, com a deserção pormenorizada das atividades rentiza à comprovação do alcançe das metas e dos resultados 
esperados, até 0 periodo de que trata a prestação de contas, à exemplo, dentre outros, das segumtes informações e documentos: 

1- Oficio de encaminhamento dirigido ao Gestor do guste contendo o número de Contrato com a Contratante; 

2 Cópia do Contrato, Plano de Trabalho e respectivas alterações; 

3- Relatório de execução do objeto elaborado pela Entidade Contratada, contendo as abvidades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objuto, c e 
cenmparativo de motas propostas com os resultados alcançados. O relatório deverã conter o 

      

  

sutura de seu representante legal, anexando documentos de 

ão da realização das ações, tais come, listas de presença, fotos « vídeos, entre outros; 

3 de guarda dos originais dos documentos que foram apresentados na Prestação de Contas; 

à = Declaração de que não houve aplicação remunerada; 

6 — Demonserativo integral das Receitas e Despesas do contrato, com a deserção das Despesas e Re 

do abjreo, contendo assinatura de seu representante legal e do Conselho Piscal (RP-14): 

7 Notas u comprovantes fiscais, incluse recibos, com data do docurnento, valor, dados do fornecodor/prestador e número do instrumento do contrato; 

B — Cópias dos comprovantes das despesas realizadas (nota fiscal de serviços, cupom fiscal, vesumo da Polha de Pagamento, guia de cocolhimento; bem como seus 

respectivos documentos de pagamento; 

        

tas vletivamento realizadas é sua inculação com à execução 

&— Extratos bancários mensais da conta corrente especifica e aplicações abrangendo todo o período da execução do objeto pactuado, À conta deverá estar secada ao 

final do contrato; 

  

10 — Comprovante do recolhimento do saido da conta bancária esp 

HH - Comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e Bisc 
sepassados ducante a vigência do contrato; 

   ifica, quando houver; 

ais de obrigação da Entidade Contratada, aneiduntes sobre pagamentos cfetuados com recursos   

  

2 - Declaração da reahzação da contabilização dos recursos financeiros com consonância com os principios c normas de contabilidade atinentes a Tntidade Sem 
Pins Locrativos; 

13 = Demonstração da aplicação da conteaparâda, por meto do relatório de execução Aimanceira, quando houver, 
14 — Aaterial comprobatório do cumprimento do objeto, em fotos, videos ou outros suportes; 
15 Relação de bens adquiridos, produzidos ou constuídos, quando For o caso; 

16 = Jasta de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o vaso; 
19 — Cópia do Balanço Patrimonial. 

12.2- Serão glosados valores relacionados à metas « resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

12,3 À Entidade Contratada prestará contas da boa e regular apheação dos recursos recebidos no prazo de até o último dia útil do mês de fevereiro do ano segnante 

ao término da vigência do Contrato, ou no final de cada exercicio, se 2 duração do Contraro exceder um ano. 

12.4- À prestação de contas relativa à execução do Contrato dar-se-d meiante a análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes 
eulatórics: 

  

1 Relatório de execução do objeto elaberado pela Latidade Contratada, contendo az atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto « o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

NH — Relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas « receitas efetivamente realizadas é sua cinculação com a execução do objeto, na 

hipótese de descumprimento de metas « resultados estabelecido no Plano de Trabalho. 

12,5- À Contratante considera ainda em sua análise os seguintes relatórios cliborados internamente, quando houver: 

D- Relatório da eisita técnica in loco realizada pelo Gestor do contrato é COMISSÃO de Avaliação é Momtoramento, durante à execução do contrato; 

N- Relatório técnico de Avabação e Monitoramento, homologado pela Comissão designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante 2 execução do contrato, 

HI = O relatórios técnicos de Avaliação « Monitoramento, homologados pela Comissão de Avaliação e Monitoramento, deverão ser obrigatoriamente ratificados € 
debberados pelo Conselho Municipal de Saúde de Martinópolis SP, 

12.6 - Os pareceres técnicos do Gestor de contrato acerca da prestação ie contas, deverão conter anúlise de eficácia e de efotividades das ações quanto: 

[> Os resultados já alcançados e seus beneficios; 
1 - Os impactos econômicos ou sociais; 

D1- 0 grau de satisfação do publico alvo; 

IVA posstiidade de sustentabilidade das ações após à conclusão do objeto pactuado. 

1x7 - A Manfestação conclussa sobre q prestação de contas pela Contestante observará os prazos previstos na legislação vigente, devendo concluir 

altermativarmente, pela: 

> Aprovação da Prestação de Contas; 

[= Aprovação da Prestação de Contas com ressalvas, ou; 

UT — Rejeição da Prestação de Contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial, 

12,8- Constatada ireegulanidade ou ormssão na Prestação de Contas, será concedido prazo para a Entidade Contratada sanar a irregularidade ou cumprir à obrigação; 

To 
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2,9. O praxo é limitado a 45 iquarenta e cinco) dias por notificação, prorcogível no máximo, por igual periodo, análise e decisão sobre a prestação de contas e 

comprovação de resultados. 

12.10- - "Transcorrido o prazo para saneamento da irrc 

  

gularidade ou da omissão, não havendo o sancamento, a autoridade administrava competente sob pena de 

responsabilidade soldása, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificando os responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento 
nos terrnos da Legislação vigente. 

12.11 - A Contratante através do órgão responsável pela Prestação de Contas, fica encarregado de apreciar a prestação final das contas apresentadas, no prazo de até 

180 (cento « oitenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do compomento de diligência por ela devermunada, prorrogável justficadamente por igual periodo. 
O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas: 

    
  

1 - Não sgmfica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas sancadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 

possam ter sido causados aos cofres públicos; 

1 = Nos casos em que não for constatado dolo da Entidade Contratada ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede à incidência de juros 

de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste ítem c a data em que foi vltimada a apreciação pela Contratante. 

12,12- As Prestações de Contas serão avaliadas: 

Do Regulares, quando expressarem de forma clara e objetiva o cumprimento dos objetivos € metas estabelecidas no Plano de Trabalho; 

EH — Regulares com ressalva, quando cvidenciazem impropriedade ou qualquer outra Falta de nature: 

Hi Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

    

à formal que não cesulte em dano do erário; 

  

by Omissão no dever da Prestação de Contas; 

[o] Descumprimento injustificado dos olgetvos e metas estabelegidas no Plano de Trabalho; 

di Dano do erário decorrente de ato de gestão degitmo cu anteconômico: 

ed Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos 
12.13. - O Adimimistrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por orussão em relação à análise de seu conteúdo, levando em 

consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida deleg: 

subdclegação. 

  

a autoridades diretamente subordinadas, vedada à 

12.14 - Quando a prestação de contas for avaliada como ireegular, após exaurida a fase recursal, se manuda a decisão, a Lintidade Contratada poderá solicitar 

autorização para que O ressarcimento ao erário seja premovido por meio de ações compensatórias de interesse publico, mediante à apresentação de novo Plano de 

Trabalho, conforme o objeto deserito no contrato, cuja mensuração econômica será teita 4 partie do Piano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 

Fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

12.15 - Durante o prazo de 0 (dez) anos, contado do dia únil subsequente ao da Prestação de Contas, a Jntidade Contratada devera manter em seus arquivos os 

documentos ongs que compõem a Prestação de Contas, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES 

13,1. Pela incsceução do Contrato em desacordo com o Plano de Veabalho à ser apresentado, é da legislação especifica, à Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Entidade Contratada as seguintes sanções: 

E Advertência; 

EH — Suspensão temporária da pareipação em chamamento público e impedimento de celebrar pare 

govemo da Contratante sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

HR — Declaração de inidoncidade para participar de chamamento público ou celelxar parcerias ou contratos com órgio e Iintidades de todas as esferas de Govemo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a teabilitição perante a própnia autondade que apleou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Bntidade ressageir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes « após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso [ 

13.2 - Prescrove em 45 (cinco) anos, contados 1 partir da daca da apresentação da Prestação de Contas, a aphcação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execação do contrato. 

  

  

  

e/ou conteatos com órgão “ lingidades da esfera de 

  

13,3 - À prescrição será interrompida com 4 edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES 
14d. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de nazureza permanente adquindos com recursos financeiros covolvidos no contrato, 
necessários à consecução do objeto, mas que aele não se incorporam. 

14,2 - Para fins deste contrato equiparame-sg a bens remanescentes os bens v equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos fimanceiros aplicados em vazão desto Contrato. 
14,3. - Os bens remanescentes serão de propriedade da Entidade Contratada e gravados com cláusula de inalienabihdade, devendo a Contratada formalizar promessa 
de transferência da propaedade à Contratante, na hipótese de sua extinção. 

Hd - Os bons remanescentes adquiridos com recursos financeiros transferidos poderão, a critério do administrados público, serem doados a outta Organização da 

dade Civil que se proponha a fins iguais ou semelhantes 20 da Contratada, quando, após à consecução do objeto, não forem necessários para assegurar à 
continuidade do objeto pactuado. 

14,5 - Os bens doados ficarão gravados com clâusulas de inalienabilidade é dev 

semelhante ao previsto neste Contrato, sob pena du rey 

    

      ão, exclusivamente ser utilizados 7 
o um favor da Contratante. 

a continuidade da execução du objeto anual oe 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN'TA - DAS ALTERAÇÕES. 
15.10 Contrato poderá ser alterado à qualquer tempo, mediante assinatura de Termo Aditivo, devendo a solicita 
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

15.2 - Será permida a celebração de adiamento do Contrato com alteração do valor, c: 
erçamentária. 

  

do ser encaminhada com antecedência mimma 

    

so haja comprovada necessidade, disponibilidade financeira c adequação 

15.3- Não é permitida a celebração de aditamento do Comtrato com alteração da natureza do objeto. 

15.4 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, dev 

Procuradoria do Mumicimo, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise c parecer, 

15.5 - 1º obrigatório o aditamento do presente iistrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham pos objetivo a mudança de prazo de 
vigência ou utilização «le recursos remanescentes do saldo do Contrato. 

ão ser previamente submetidas à 

    

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
16.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
[> As comunicaç 

recebimento. 

    s relativas ao Contrato serão remetidas por correspondência ou e-mail e serão consideradas regulimente efetuadas quando comprovado o 

É = 3 
5 
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— &s mensagens e documentos, resultantes da transmissão cia e-mail, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser 
encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; e 

TE — Às reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, Dem como quaisquer ocotrências que possam ter implicações neste Contrato, serão aceitas 
somente se cogstradas em VIA ou Relatórios crrçunstanciados. 

[V — Considera-se parte mtegrante deste Contrato, Termo de Referência para Credenciamento de entidades privadas de atividade complementar ao SUS. 

V = Nos casos de omissões « lacunas serão resolvidos com base na aplicação da Ji Geral de Licitações nº 8.666/1993 e suas alterações, juntamente a legislação 
especifica do assunto, Lei o? 8.080/1990 « sua legislação correlata, 

  

   

17- CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DA PUBLICIDADE. 

1710 A eficácia do presente Contexto ou dos aditimentos que impliquem em alteração ou armphação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 

condicionada à publicação do respectivo extrato, à qual deverá ser providençiada pela Contratante no prazo de até 60) (sessenta) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OFTAVA - DO FORO 

Tica eleito o Foro da Comarca de Martinópols, com renúncia de qualquer outro, por mus provilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
contrato, que não puderem ser sesolvidas pulas parces. 

E por estarem justas as CONTRA PANTIS, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual gror c forma, na presença das testemunhas abaixo, 

         

  
  

mar z 

fa 

sRererregião MD MARTINÓPOL IS SANTA CASA DE MISERICOÉDIA PADRE JOAO SCHNEIDER 
ads sa ALA - CND ja-2,268.506/0N 0 

j -SE-MARCO “ANTÔNIO JACOMELI DE FREITA SR. REINALDO PERCINOTO 
Preleio Alumicipal CPE a Dre 4.99 

Contratante Contratada 

TESTEMUNHAS: 
ns 4 

E : Cos o . 
Ir” Ebornaa Jo Pi sa. 4 E 4 “rea aa 

Name: Gréic Almeida Lima Nome: Tânia Espósito Bergamini 
Disetora da Departamento de Licitação Encarregada do Posto de Atendimento ao Empreendedor 
RC Ig res eéra RG. dB ter der
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ANEXO LC.-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

  CONTRATANTE: PRETEIIURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
COMNPRENTADO: SANTA CASA DIZ MUISUERICORDIA PADRE JOAO SC] ENTUDHER 
CONTRATO Nº DE ORIGEM: 031/2022 
ORPETO: contratação de Entidades Filantrópicas e/ou pessoas Juriticas de direito Provado sem fits lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúdo, para prestação de 

gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços técnico /operacion: us em Promo Socoreo de Lrgênca e Emergência cem 24 h por dia, para dar assistência múdica 
hospitalar aos Usuários do Sistema Único de Saúde-S1) 18, um atendimento so Art. 207, Inciso NXTU da Ler Orgânica Municipal, 

ADVOGADO (S/Nº OAD/email: (8) 

    

  

Polo presente TERMO, nús, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
aj o ajuste acima referido, seus aditumentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sojeitos a análise « julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Tstado de São Paule, cujo trâmite processual oecorecrá pelo sistema eletrônico; 
by poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos « Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistorma de Processo Rletrônico, em consonância com o estabelecido na Resotução e” GUÍQUEL do PORSP, 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viceem a ser tomados, celaticamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Ofeial do Tstado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Peibunal de Contas do listado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Let Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parade de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Cívil; 

dj as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadPCESP, nos termos previstos 
no Acrigo 2º das Instrações nºD 1/2020, conforme “Declatação(ões) de Atualização Cadastral” quexa (5); 

el é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

   

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
aj O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 
bi Se fora caso e de nosso Interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer o disento de defesa, interpor recursos c q que mais couber. 

LOCAL DATA: Marinópols/SP, OU de abril de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE: 
Nome: MARCO ANTONIO JACOMELI DE FRETTA 

Cargo: PRERIVTO MUNICIPAL 
CRIE EE +20 

RESPONSAVEIS. PELA HOMOLOGAÇÃO DO.CERTAM : E à ÃO-DA DISPENSA/INEXIGIRILIDADE DE.LICITAÇÃO:     

   

    

    

  

polo JagE MELLDE FREF TA 

Pr feira 

    

     

  

FELO CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 
Nome: MARCO ANTÓNIO JACOMELE DE FRETTA Nome: REESALIMO PERCINOTO 
em Preteto Municipal am Cargo: Provedor 

CPF; e, CRE: ÚaA ereto th] 

    

Á! 
Rs 

TURA É. DE NarfiNóronIS SANTA CASA DE MISERICORDIA PADRE JOÃO SCHNEIDER 

CNPJ q TESS TU CNP n. 52.268. 596/0801409 
SR. MARCO” ANTONIO JACOMELI DE FREITA SE. REINALDO PERCINOTO 
Prefeito Municipal CRI a us ese res g | 

Contratante Cemtratuda 

   
    

    

ORDENADOR DE DESPESA: 
Nome: MARCO ANTONT 

Cargo PRETA 
GR 

DACONTRATANTE: 
É JA COMELE DE PRE 
CPRTONHGIDA. 31 . 
e =» OH) 

   

      

    

      

  

Ê r 1. 

GRÃO JACOM ELI DEPÉEITA 
ufa a) 

. Ê a 

: Eacutaçivo. Indicar quando fa comstimuido EIA O, ki ia polia LUST 
4 f 

À
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal 

CONTRATANTE: PREPEITURA MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS 

CNPT n.º dd 855.443 /0001-M) 

CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA PADRE JOSO SCHNEIDER 

CNP n.º 52.268.596/0001-09 

CONTRATO n.º. 13] /2122 

VIGÊNCIA: 01/04/2422 a 31/03/2023 

OBJETO: conteatação de tintidades Ditantrópicas e/ou pessoas Jurídicas de direito Privado sem fins lucentivos, cujas atividades sejam dixigidas à saúde, para 

prestação de gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços técnico/ operacionais em Pronto Socorro de UU egência e Limergência em 24 h por dia, para 

dar assistência médica hospitalar aos Usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, em atendimento ao Art. 207, Inciso KKII da Lei Orgânica Mumeipal, 

VALOR: R$ 3 977.700,00 (Prês Múlhões e Novecentos e Dezesseto Mil c Selecentos c Sessenta Reais) 

Declaro, na qualidade de responsável pela cotidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tabunal de Contas do listado de São Paulo e, serão remeúdos quando 
requisitados. 

Prefeitura do Municipio de Martinópolia/SP, UE de abril de 2U22, 

  

      

AMTONIQ/JACOMELI DE FRÉITA 
A Proféico Municipal” veda 

TS ===



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINOPOLIS - SP 
AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, Nº 525 - MARTINÓPOLIS - SP 

Fone: (18) 3275-9500 — (18) 3275-9520 - CEP 19500-000 
CNPJ: Nº 44.855.443/0001-30 — INSCR. EST Nº 440 .068.996.110 

  

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO GESTOR DE CONTRATO 

Deckhro, para todos os fins de deveito, que cu EYDI FERRAZ CALDAS PATRICIO — Diretora do Depto de Saúde, tam. e Bem listar Social, estou ciente que sou 

Gestora do Comtrato nº 031/2022, Chamamento Público nº (UI /2022 Processo Licitatório nº 035/2022, da empresa SANTA CASA DE MISERICORDIA 

PADRE JOAO SCHNEIDER, cujo objeto é a contratação de lintidades Filantrópicas e/ou pessoas Jurídicas de direito Privado sem fins lucestivos, cujas 
atmidades sejam dirigidas à saúde, para pres ação « execução dos serviços técnico /operacionais em Pronto Socorro de Urgência 
e limergência em 24h por dia, para dar assistência médica hospitalar aos Usuários do Sistema Única de Saúde-SUS, em atendimento ao Art. 207, Inciso XKIL da Lei 
Orgânica Municipal, ficando assim responsáveis pela execução do mesmo. 

     
    

ção de gerenciamento, operagonal 

  

Prefeitura do Municipio de Mactinópolis/SP, 01 de abril de 2022. 
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iZ-ÉALDAS PATRICIO 
CPE ne fuer eco 

Diretora do Depto de Saúde, San. « Bem Estar Social 

    
  E


